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D E C R E T O Nº 1654/73 

de 23 de outubro de 1973 

NoJJ] oo~j.~JG~ 

Aprova o Regulamento para fun 
cionamento da Biblioteca PÚ-
blica "Cassiano Ricardo " e dá 
outras pr ovidências . 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos , usando 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 39 , Itens V e XIX do -
Decreto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A 

Artigo ~º -, 
Publica "Cassiano Ricardo ", que 

Fica aprovado o Regulamento da Biblioteca 
com o presente se baixa. 

Art1go 2Q -
, . 

Este Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

de outubro de 1973 . 
Prefeitura da Est ância de Sgo José dos Campos , aos 23 

"-~ ... , , \... 
Sergio Sobral de Ol i ve1ra 

Pre feito· Municipal 
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Artigo lº - Fica aprovado o Regulamento da Biblioteca 
PÚblica "Cassiano R1cardo ", que com o presente oe baixa . 

Artigo ?9 - Este Decreto entrará em v1gor na data de 
sua publicação , revogadas as disp~s1çÕes em contrár1o . 

de outubro de 1973 . 
Prefeitura da Estância de S8o José dos Campos , aos 23 

, ~ .. . " 
Sergio Sobral. de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Reg_strado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 
vinte e tres dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta e 
tres . 

DA/GXMG/vgn . 

Terezinha 
Chefe 

\. 

J)h 
do\1sâ~tos KÓjio 

de Gabinete 
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D E C R E T O NQ 1654/73 

de 23 de outubro de 1973 

Aprova o Regulamento para fun , -
cionamento da Biblioteca Pu-
blica "Cassiano Ricardo " e dá 
outras providências . 

A - , 

O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos , usando 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 39 , itens V e XIX do -
Decreto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A 

Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento da Biblioteca 
PÚblica "Cassiano Ricardo ", que com o presente se ba]xa. 

Art1go 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as di s pos1çÕes em contr{trio . 

de outubro de 1973 . 

A - , Pr efeitur a da Estancia de Sao Jose dos Campos , aos 23 

, ~ ... . ' 
Sergio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publ icado no Gabi nete do Pr efei to , aos 
vinte e tres dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta e 
t res . 

DA/GXMG/vgn . 

Terezinha 
Chefe 

\. 

dok{tos KÓjio 
de Gabinete 
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REGULAMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA "CASSIANO RICARDO ", APROVADO PELO DE-

CRETO NQ 1654/73 , de 23 DE OUTUBRO DE .973 . 

DA LOCI\LIZAÇÃO 
, 

Artigo lQ - A Sede da Biblioteca Publ1ca "CASSIANO RI , 
CARDO " esta localizada no Parque Municipal "Santos Dumont ". 

DA BIBLIOTECA 

, . 
Art1go 2º - A Biblioteca Publ1ca "Cassiano Ricardo " -

divide- se em dois setores: 

rão à disposição 

a) - in:!.'antil , c 
b) - adulto . 

Parágrafo Único - Os funcionários da Biblioteca , ~ 

dos leitores para auxilia- los na localizaçao do 
esta 

mate-, 
rial bibliografico , no 

, 
uso dos catalogas e nas pesquisas em geral . 

DOS USLÁRIOS 

Artigo 3º - Poderão utilizar- se dos serviços desta 
Biblioteca a classe estudantil e o pÚblico em geral . 

, , - ' Paragrafo Unico - Os leitores terao livre acesso as 
estantes , para pesqu1sa local , ou para retirada de obra desejada , sob 
sistema de empréstimo . 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 4º - Para uso do acervo da Biblioteca, os inte 
ressados deverão estar devidamente inscritos , mediante prévio preenchim~ 
to de ficha de matrícula apropriada, para o que será exigido : -

a) - documento de identificação; 
b) - prova de res1dênc1a (contas de água , luz , etc . ) ; 
c) - 2 fotos , tamanho 3x4 ; e , 
d) - pagamento da taxa anual de Cr$ 5 , 00 (cinco cru

zeiros) ; 

Parágr~fo Único - Os usuários que não se utilizarem do 
sistema de empréstimo , ficam isentos da documentação exigida por este 
artigo , exceto a do i tem "a". 

Artigo 5º - Anualmente , o leitor deverá renovar sua 
inscrição , recebendo , no ato , o "Cartão Pessoal ", cuja apresentação será 
indispensável para obtenção do empréstimo de livros , sendo o mesmo intrarn 
ferÍvel . 

DOS DEVERES E OBRIGAÇQES DO LEITOR 

Artigo 6º - O leitor deverá zelar pela guarda e con
servação das obras em seu poder, não podendo fazer anotaçÕes pessoais nos 
volumes . 

Parágrafo lº - Fica o leitor responsável pela obra re
tirada , não podendo cedê- la a terceiros . 

- se e-
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Parágrafo 22 - Quando ocorrer extravio ou perda do "Car 
tão Pessoal ", o leitor concorrerá com a importância de Cr$ 2 , 00 (rois cru
zeiros) , para expedição de n8vo cartão . 

, , 
Paragrafo 32 - Sera cobrada do leitor uma multa de Cr$ 

0 , 50 (c1nquenta centavos) por dia e por volume , quando não efetuar a devo
lução da obra no prazo f ixa do no "Cartão Pessoal ". 

Parágrafo 42 - As publicaçÕes perdidas ou danificadas -
deverão ser repostas por outras idênticas ; na impossibilidade , ficará o 
leitor sujeito ao pagamento do valor correspondente . 

Parágrafo 52 - Ao leitor em débito será aplicada a pena 
de suspensão temporária , até a total liquidação da pendência , não podendo , 
durante esse perÍodo , retirar qualquer obra da b1blioteca. 

DO HORÁRIO DS FUNCIONAMENTO 

. , ( 

Artigo 72 - A Biblioteca func1onara nos seguintes per1o 
dos , diariamente : 

a) - de 3ª a 6ª feira : das 9 : 00 às 21 : 00 horas ; 

b) - aos sábados e domingos : das 9 : 00 às 16 : 00 horas . 

DA CIRCULAÇÃO DE LIVROS 

Artigo 82 - Serão adotados os seguintes cr1térios para 
circulação de livros : 

a) - leitura local , na sala prÓpria da Biblioteca; e , 

b) - empréstimo para uso domiciliar , por 7 (sete) dias , 
~ , 

com exceçao das obras que, a criterio da Chefia do Departamento de Educa-
ção e Cul tura , não devam ser retiradas do recinto da Biblioteca. 

, , , 
Paragrafo 12 - Cada leit or podera retirar , no maximo , -

2 (dois) volumes , de cada vez , devolvendo- os no prazo fixado pela Bibliote , -
ca , sob pena do pagamento da multa prevista no paragrafo 32 do artigo 6º . 

Parágrafo 2º - Os l i vros retirados por empréstimo domi
ciliar poderão ter seu prazo renovado por outros tantos d1as , se na data 
da devolução não existir "pe dido de reserva", fe i to por outro leitor. 

DA RESERVA 

Artigo 9º - O leitor poderá fazer reserva da obra dese
jada para empréstimo no domicÍlio , respeitadas as reservas anteriores . 

, , 
Paragrafo 12 - A reserva sera efetuada mediante preen-

chimento de talão apropriado , do qual se fornecerá uma via ao interessado 
no ato do pedido . 

Parágrafo 2º - Se a obra reservada não for procurada 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas apÓs a devolução , na data prevista , o 
pedido será considerado sem efeito . 

DA CATALOJAÇÃO 

Artigo lO - O sistema de catalogação adotado pela Bi
blioteca PÚbl ica "Cassiano Ricardo ", é o C. D. D. - Classificação Decimal de 
Dewey . 

- segue-
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Este sistema d: classificação agrupa os conhecimentos em 10 (dez) classe~ 
cuja programaçao obedecem as estantes : 

000 - Obras Gerais ; 
100 - Filosofia; 
200 - Religião ; 
300 - C1ências Socia1s ; 
400 - Filologia; 
500 - Ciências Puras ; 
600 - Ciências Apllcadas ; 
700 - Artes ; 
800 - Literatura; 
900 - Geograf1a e Histór~a . 

DA ORDEM E CIVILIDADE 

Artigo 11 - Os leitores deverão observar o silênc1o na 
Sala de Leitura , assim como mÚtuo respeito e cortesia com os funcionár1os . 

Artigo 12 - Fica vedado aos usuários da Biblioteca qual 
quer atividade estranha às suas finalidades especff1cas. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 13 - Os valores arrecadados , provenientes de 
inscriçÕes e multas , serão recolhidos ao Departamento de Finanças da Pre 
feitura da Estância . 

Artigo 14 - Os casos omissos e não previstos neste Re
gulamento , serão resolvidos pela Chefia do Departamento de Educação e Cul
tura. 

Artigo 15 - Este Regul amento entrará em vigor na 
do Decreto que o aprovou . 

, . ~'C .. ~ . 
Serglo Sob~a~de Ol1ve1ra 

Prefeit~ Municipal 

DA/GXMG/vgn . 

data 


